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EDITAL COMPLETO  

  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 017/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 005/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/2025 

INFORMAÇÕES GERAIS E OBJETIVAS DA LICITAÇÃO 

Entidade responsável Município de Araputanga – MT 

Órgão Interessado Secretarias Municipais 

Forma de Execução  Entrega paralela e não excludente  

Objeto Contratação de Serviço de Hospedagem no Município de Araputanga. 

Local de obtenção do 
edital completo e dos 
elementos técnicos 

Sites www.licitanet.com.br e 
https://araputanga.mt.gov.br/categoria/inexigibilidade  e na Sede da 
Prefeitura Municipal: Rua Antenor Mamedes, nº 911, Bairro Centro, 
Araputanga/MT 

Dias e horários de 
funcionamento da 
Prefeitura 

Segunda-feira à sexta-feira (exceto feriados) 
Das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min (fuso horário  
local) 
Obs: O fuso horário local é uma hora a menos que o fuso de Brasília/DF. 

Equipe – Ato de 
Designação e 
Composição 

Portaria de nomeação: 185/2025 de 15 de abril de 2025 
Agente de Contratação: Cristina Maria de Lima Moreira 
Portaria de nomeação: 430/2024 de 12 de novembro de 2024 
Agente de Contratação: Marcela Maria Carrijo Campos 
Portaria de nomeação: 01/2023 de 03 de janeiro de 2023 
Equipe de Apoio Titular: Marilin Silva de Albuquerque/ Célio Márcio Figueíro 
Torres/Dinazalda dos Santos Oliveira/Gleiciane Haugo dos Reis 
Suplentes: Reginaldo Luiz Schiavinato/Leandro da Rocha de Souza 

Autoridade Superior  Enilson de Araújo Rios - Prefeito Municipal  

Legislação de regência Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e demais legislações pertinentes. 

Início de recebimento 
dos envelopes 

Data: 16/07/2025 à  18/08/2025 – das 07h00min às 11h00min e das 
13h00min às 17h00min (horário de Local) 
Data: 19/08/2025 - Horário: 13h00min (horário de Local) 
Local: Sede da Prefeitura Municipal: Rua Antenor Mamedes, nº 911, 
Bairro Centro, Araputanga/MT. 

Publicações e 
intimações 

Todos os atos relativos a este certame, tidos como de publicação 
obrigatória serão divulgados no Jornal Oficial dos Municípios, Diário 
Oficial de Contas TCE/MT, Jornal Estadão Mato Grosso e site do 
Município acima indicado. 

Editais 
complementares e 
esclarecimentos 

Serão divulgados no site do Município e nos veículos de comunicação acima 
indicados. 

Responsabilidade dos 
licitantes 

É de inteira responsabilidade dos interessados acompanhar as 
publicações nos veículos de comunicação acima, não cabendo ao 
Município promover comunicações diretas, salvo quando a lei assim o 
obrigar 
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EDITAL  
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 017/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 005/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/2025 

 

O MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA/MT, por meio do Secretário de Administração, designado pela 
Portaria nº 064/2025, no uso de suas atribuições da função de Diretor de Licitação, torna público 
aos interessados, que realizará licitação para CREDENCIAMENTO, na modalidade 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, em sua forma PRESENCIAL, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021, e suas alterações e no que couber, e demais legislações pertinentes, e pelas cláusulas e 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.  
 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de Serviço de Hospedagem no Município de Araputanga, em atendimento à 
demanda das Secretarias Municipais, conforme especificações e quantitativos constantes no presente 
Edital, no Termo de Referência e demais anexos. 

1.2. O valor total estimado da presente licitação é de R$ 137.901,15 (cento e trinta e sete mil e 
novecentos e um reais e quinze centavos) conforme consta no termo de referência, anexo I deste 
edital. 

1.3. As especificações do objeto, condições para a prestação do serviço, prazos, obrigações, e demais 
procedimentos a serem seguidos estão descritos detalhadamente no Termo de Referência, que faz 
parte integrante deste Edital, independente de transcrição. 
 

2. DA ABERTURA  

2.1. As propostas de credenciamento serão recebidas no setor de licitações, a partir de 16/07/2025 à 
18/08/2025, das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, na sede da Prefeitura 
Municipal de Araputanga/MT.  
2.2. A sessão pública para abertura dos envelopes ocorrerá no dia 19/08/2025 às 13h00min, na sede 
da Prefeitura Municipal de Araputanga/MT.  
2.3. Os interessados poderão solicitar credenciamento, a qualquer tempo, desde que cumpridos 
todos os requisitos e que seja vigente o presente edital de credenciamento.  
2.4. Este credenciamento ficará vigente pelo período de 12 meses. 
 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. As despesas decorrentes da prestação de serviço, correrão pela  seguinte dotação 
orçamentária: 

 

Secretarias Dotações Orçamentárias 

Educação e Cultura (221) 05.001.12.361.1003.2029 3.3.90.39 F.R 1-500 

Esporte e Lazer (333) 06.001.23.695.1010.2045 3.3.90.39 F.R 1-500 

Saúde (482) 08.002.10.122.0001.2111 3.3.90.39 F.R 1-500 

Assistência Social (717) 09.002.08.122.1004.2172 3.3.90.39 F.R 1-500 
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4.DA PARTICIPAÇÃO E DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta licitação quaisquer interessados que atendam às exigências e condições 
devidamente estabelecidas por este Edital que explorem ramo de atividade compatível com o objeto 
desta licitação;  
4.2. Somente será admitida a participação neste certame, de pessoas jurídicas, que comprovem com 
documentos de registros ou autorizações legais, que explorem ramo de atividade compatível com o 
objeto desta licitação; 
4.3. Não poderão participar:  

a) Empresas que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a Administração 

Pública, Direta ou Indireta, Federal, estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no 

Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou; 

b) Empresas que, por qualquer motivo, tenham sido punidas com suspensão do direito de licitar ou 

contratar com o Município de Araputanga/MT, desde que o ato tenha sido publicado em Diário Oficial 

do Estado ou do Município;  

c) Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução e liquidação;  

d) Empresas que possuam entre seus sócios servidores do Município;  

e) Empresas estrangeiras que não funcionem no país;  

f) Empresas do mesmo grupo econômico ou com sócios comuns;  

4.4. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão referir-

se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preço, salvo aqueles legalmente permitidos. 

4.5. A não observância das exigências anteriores por parte da empresa ensejará as sanções e 

penalidades legais aplicáveis. 

4.6. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante na aludida Plataforma de disputa, não cabendo ao mencionado provedor ou a entidade 
contratante qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
informações prestadas, ainda que por terceiros não autorizados. 
4.7. A documentação será recebida em envelope, fechado e com a seguinte descrição:  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA/MT 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 074/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº: 017/2025 
CREDENCIAMENTO Nº: 005/2025 
ENVELOPE 01 - DOCUMENTAÇÃO NOME DA LICITANTE  
ENDEREÇO: ****       TELEFONE: **** 
E-MAIL: **** 

 

5.HABILTAÇÃO 

5.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do credenciado, a responsável 
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas pelos órgãos TCU, CNJ, Portal da 
Transparência CEIS e CNEP, obtida através do site https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br;  
5.1.1. Constatada a existência de sanção, a Responsável legal considerará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação.  
5.1.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.  
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5.1.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
5.1.4. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.  
5.1.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos credenciado e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
5.1.6. A aceitação dos documentos obtidos via “Internet” ficará condicionada à confirmação de sua 
validade, também por esse meio, se dúvida houver quanto à sua autenticidade, pela Responsável 
legal.  
 
5.2. Habilitação Jurídica: 

5.2.1. Cópia de cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de identificação com foto 
e do Cadastro de Pessoa Física (CPF) dos sócios, diretores ou do proprietário da empresa; 
5.2.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual ou requerimento de empresário no caso de 

MEI, indicando ramo de atividade compatível com o objeto licitado; 

5.2.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores ou instrumento 

consolidado devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores em 

exercício; 

5.2.4. Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil das pessoas jurídicas, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;  

5.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

5.2.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
5.3. Regularidade fiscal e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); onde a mesma poderá ser 

retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br; 

b) Prova de Inscrição no cadastro de contribuinte Municipal e/ou Estadual, relativo ao domicilio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste edital; 

c) Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais 

prevista em lei, onde a mesma poderá ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br; 

d) Certidão Negativa de Débito Fiscal Estadual (CND) específica para participar de licitações, onde a 

mesma poderá ser retirada no site: www.sefaz.mt.gov.br, ou expedida pela Agência Fazendária da 

Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo domicílio tributário;  

e) Certidão Negativa de Débito de competência da Procuradoria Geral do Estado (PGE), onde a mesma 

deverá ser retirada no respectivo domicílio tributário;  

e1) Poderão ser apresentadas as respectivas certidões descritas nas alíneas “c” e “d”, de forma 

consolidada, de acordo com a legislação do domicílio tributário da licitante.  

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
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f) Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela Prefeitura do respectivo domicílio tributário; 

g) Certidão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a mesma pode ser retirada no site: 

www.caixa.gov.br; 

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), a mesma pode ser retirada no site: 

www.tst.jus.br; 

5.3.1. Caso a licitante seja considerada isenta dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Estadual do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

5.4. Qualificação Econômica - Financeira: 

5.4.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata/Recuperação Judicial (Autor e Réu), expedida 

pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

5.4.2.  A certidão apresentada sem disposição expressa do órgão expedidor quanto a sua validade, 

terá o prazo de vencimento de 30 (trinta) dias contados a partir da data de sua emissão.  

5.4.3. Caso as empresas estejam em recuperação judicial deverão apresentar plano de recuperação 

aprovado pelo Poder Judiciário para participar da licitação.  

 
5.5. Declaração Unificada: 
a) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme estabelecida pelo art. 

63, inciso IV da Lei nº 14.133, de 2021;  

 b) que sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes 

na data de entrega das propostas. 

c) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

d) que a contratada tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

e) que atende os requisitos de habilitação estabelecida pelo art. 63, inciso I da Lei nº 14.133, de 2021; 

f) o seu não enquadramento em qualquer das proibições estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

g) que cumprirá os prazos de entrega, conforme solicitados pelas Secretarias Municipais ou órgão 

requisitante; 

h) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição 

Federal; 

i) DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participação da licitação, sob as penas da lei, que está 

apta a tomar parte no processo licitatório, tendo em vista inexistir contra a mesma Declaração de 

Inidoneidade emitida por órgão de Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito 

Federal. 

j) DECLARA, sob as penas da lei,  para fins de participação desta licitação, a inexistência no quadro da 

empresa, de sócios ou empregados com vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por 

afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de servidor ocupantes 

http://www.tst.jus.br/
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do quadro da Prefeitura Municipal de Araputanga/MT que detenha poder de influência sobre o 

resultado do certame, participando direta ou indiretamente, das etapas do processo de licitação. 

 

6.DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO/EXECUÇÃO 

6.1.  As informações da prestação de serviço encontra-se constantes no Termo de Referência 
anexo a este Edital. 
 

7.DO PROCEDIMENTO 

7.1. A Agente de Contratação poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 
para quaisquer esclarecimentos, porventura necessários.  
7.2. A recusa será sempre baseada no não cumprimento de quesitos estabelecidos pelo Edital de 
Credenciamento.  
7.3. Serão credenciadas todas as licitantes que satisfizerem as exigências contidas neste edital.  
7.4. A escolha de qual CREDENCIADA prestará os serviços dependerá da disponibilidade de vagas 
do credenciado, conforme a necessidade da secretaria solicitante. 
7.5. Na proposta de preço deverão estar inclusos todos os custos necessários ao atendimento do 
objeto, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações trabalhistas e previdenciárias, taxas, 
fretes, transportes, garantia dos produtos e seguros incidentes ou que venham a incidir sobre o 
fornecimento.   

 

8. DO PAGAMENTO 

8.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e no Contrato, 
anexos a este Edital. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES 

9.1. As obrigações são as constantes no Termo de Referência e no Contrato, todos anexos a este 
Edital. 
 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções administrativas são as constantes no Termo de Referência e no Contrato, 
todos anexos a este Edital. 
 

11. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO  

11.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

11.2. A impugnação e os pedidos de esclarecimentos poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelo e-mail seplan3@araputanga.mt.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada diretamente na 

Prefeitura Municipal de Araputanga/MT (endereço: Rua Antenor Mamedes, nº 911, Centro, 

Araputanga/MT, CEP nº 78.260-000) dirigida à Agente de Contratação, contendo os documentos 

necessários de qualificação do requerente, sendo em qualquer dos casos durante o seguinte 

horário: das 07h00min às 11h00min  e 13h00min às 17h00min (horário local). 

11.3. Caberá a Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

11.4. Acolhida à impugnação será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

mailto:seplan3@araputanga.mt.gov.br
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11.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a 

Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, pelos meios informados no item 11.2. 

11.6. A Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
11.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
11.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pela Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 
11.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
11.9. Os prazos limites para pedidos de esclarecimentos e impugnação, devem respeitar o horário 
final do expediente da Prefeitura Municipal de Araputanga/MT (07h00min às 11h00min e 13h00min 
às 17h00min, (horário local)). 
11.9.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações recebidos após o horário indicado pelo item 
anterior serão considerados como recebidos no próximo dia de expediente. 

 

12. DO DESCREDENCIAMENTO 

12.1. A qualquer momento, o CREDENCIADO pode solicitar descredenciamento, caso não tenha 
mais interesse. O CREDENCIADO ou a Administração podem denunciar o credenciamento, caso seja 
constatada qualquer irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas neste Edital 
ou na legislação pertinente.  
12.2. O CREDENCIADO que desejar iniciar o procedimento de descredenciamento deverá solicitá-lo 
mediante aviso escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.  
12.3. A administração pode, a qualquer momento, solicitar um descredenciamento se:  
a) por desinteresse da administração no objeto, devidamente fundamentado no processo 
administrativo respectivo; 
b) por descumprimento das condições mínimas para a contratação por parte dos credenciados; 
c) pela rescisão do contrato decorrente do credenciamento por culpa do credenciado; 
d) pela aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar com a administração pública 
ou Declaração de Inidoneidade. 
12.4. Fica facultada a defesa prévia do CREDENCIADO, a ser apresentada no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação de descredenciamento. 
 

13. DA POLÍTICA DE PROTEÇÃO DE DADOS 

13.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução contratual/ata para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

13.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei Federal n.º 12.527/2011 (Lei de Acesso 
à Informação), as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 
informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em 
decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados – LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas 
ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 
instrumento contratual. 
13.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do 
vínculo existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus colaboradores, 
subcontratados, prestadores de serviço e consultores. 
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13.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a 
execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da 
CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do 
documento de identificação, os quais serão tratados conforme as disposições da Lei Federal n.º 
13.709/2018 (LGPD). 
13.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 

compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de 

proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.  

13.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas 

de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou 

ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

13.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e responsabilidades que 

possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 

13.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do 

contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente,  

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela 

Agente de Contratação.  

14.4. Da habilitação, a Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação.  

14.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

14.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

14.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração.  
14.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e 
do interesse público.  
14.10. Fica assegurado ao Município o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, 
a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na 
forma da legislação vigente. 
14.11. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste edital.  
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14.12. O Edital acha-se disponível, na íntegra, nos endereços eletrônicos 
https://araputanga.mt.gov.br/categoria/inexigibilidade e também poderá ser lido e/ou obtido no 
endereço www.licitanet.com.br e ainda solicitado por intermédio do e-mail: 
seplan3@araputanga.mt.gov.br nos dias úteis, no horário das 07h00min às 11h00min  e  13h00min 
às 17h00min (horário local). 
14.13. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei nº 14.133/2021. 
14.14. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II – Minuta de Termo de Adesão de Credenciamento; 
ANEXO III – Declaração Unificada; 
ANEXO IV – Minuta de Adesão ao Edital;      
ANEXO V – Minuta do Contrato Administrativo; 

  
 Araputanga – MT, 11 de julho de 2025. 

 

 

  Dalvan Nonato Alves 
Secretário de Administração – Portaria nº 164/2025         

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://araputanga.mt.gov.br/categoria/inexigibilidade
mailto:seplan3@araputanga.mt.gov.br
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. SÍNTESE 

1.1. O presente termo tem como objeto a Contratação de Serviço de Hospedagem no Município 
de Araputanga, em atendimento à demanda das Secretarias Municipais. 

1.2. Os Fiscais do Contrato serão: 

1.2.1. Sra. Elenir dos Santos Ferreira como fiscal titular e Sra. Larissa Silva dos Santos como 
fiscal suplente – Responsáveis pelos serviços requisitados pela Secretaria de Educação e 
Cultura.  

1.2.2. Sr. Nelson Ramos de Andrade como fiscal titular e Sr. Vinícius Felipe Nogueira como 
fiscal suplente – Responsáveis pelos serviços requisitados pela Secretaria de Esporte e Lazer.  

1.2.3. Sra. Sandra Rosa Campos como fiscal titular e Sra. Jaqueline Campos Dias como fiscal 
suplente – Responsáveis pelos serviços requisitados pela Secretaria de Assistência Social.  

1.2.4. Sra. Jussara Araújo Pereira como Fiscal Titular e Sra. Mariana Aparecida Nascimento 

Fiscal Suplente Responsáveis pelos serviços requisitados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

1.3. A obrigação firmada através do presente procedimento terá vigência até 12 (doze meses) 
contar da assinatura do contrato, ou prorrogável se necessário;  

 

2. INFORMAÇÕES GERAIS 

2.1. O presente procedimento se procederá através de Inexigibilidade de Licitação por 
Credenciamento visando a contratação de serviço, tendo como fundamento legal o art. 79 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, procedendo-se através da forma de contratação paralela e não 
excludente.  

 

3. DETALHAMENTO DO OBJETO 

3.1. A tabela abaixo com a descrição, unidade, quantidade e valor do item a ser contratado: 
 

Seq. 
do 

Item 

Código do 
Item  

Descrição de Item Unid. Qtde 
Valor 

Médio 
Unitário 

Valor Médio 
Total 

1 094.065.004 SERVIÇO DE HOSPEDAGEM - QUARTO SIMPLES Dia 155  R$ 128,33   R$ 19.891,15  

2 094.065.006 SERVIÇO DE HOSPEDAGEM - QUARTO TRIPLO Dia 202  R$ 255,00   R$ 51.510,00  

3 094.065.005 SERVIÇO DE HOSPEDAGEM - QUARTO DUPLO Dia 350  R$ 190,00   R$ 66.500,00  

Total  R$ 137.901,15  

 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. 4.1. A contratação de serviços de hospedagens em hotel na cidade de Araputanga/MT tem 

por finalidade suprir as necessidades de hospedagens.  

4.2. Portanto, torna-se fundamental a contratação do serviço como forma de dar suporte a essa 

demanda, visando tanto o bem-estar dos hóspedes como a qualidade nos serviços ofertados.   

4.3. Diante do exposto, a contratação pretendida tem por finalidade a padronização da execução 

das atividades dos serviços de Hospedagens na área da Hotelaria, buscando atingir padrões de 

qualidade. 
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4.4. Os órgãos mencionados acima possuem uma demanda significativa de profissionais que 

necessitam de acomodações temporárias para desempenhar suas funções no município. 

 

5. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A empresa deverá prestar o serviço nas seguintes condições: 
5.1.1. Executar os serviços de fornecimento de serviço de hospedagem (hotelaria) de acordo com 
a necessidade descrito neste termo de referência. 
5.2. A Contratada deverá ofertar diárias que iniciem às 12h00min e terminem às 12h00min do 
dia posterior. 
5.2.1. As despesas referentes a ligações telefônicas, consumo de produtos do frigobar e outros 
que venham a ser utilizados pelo hospede, serão de total responsabilidades dos mesmos. 
5.3. A CONTRATADA DEVERÁ DISPONIBILIZAR APARTAMENTOS COM BANHEIRO, CHUVEIRO 
ELÉTRICO, AR CONDICIONADO, TV, WI-FI, ARMÁRIOS OU GUARDA ROUPAS E SERVIÇOS DE CAFÉ 
DA MANHÃ. 
5.4. Disponibilizar Vagas de Estacionamento. 
5.5. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 
contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir 
sobre a prestação de serviço. 
5.6. Prestar os serviços dentro dos padrões de qualidade ofertados em sua proposta de preços e 
em conformidade com o termo de referência. 
5.7. Prestar os serviços de imediato após a solicitação das Secretarias, mediante requisição, que 
deverá estar assinada pelo. 
5.8. Atender as despesas e encargos de qualquer natureza como o seu pessoal envolvido na 
entrega nos serviços prestados, responsabilizando-se pelos encargos de natureza trabalhista, 
previdenciária, fiscal, de acidente de trabalho e outras; 
5.9. Manter, durante a vigência do contrato, a compatibilidade de todas as obrigações 
assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, na qual decorreu o 
presente ajuste; 
 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos. 

6.2. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas. 

6.3. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto deste contrato, conforme 

ajuste representado pela nota de empenho; 

6.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas em lei e no contrato, quando for o caso; 

6.5. Fornecer à CONTRATADA todas as informações relacionadas com o objeto do presente 

contrato; 

6.6. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos, efetuando a retenção dos tributos devidos, 

consoante a legislação vigente; 

6.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 
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a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 

nº 14.133/2021; 

6.8. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento 

das obrigações assumidas pela contratada, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 

comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas; 

6.9. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e demais 

instrumentos que instruem a contratação; 

6.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações deste Termo de Referência e respectivo 

Contrato Administrativo, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

7.2. Atender as requisições do MUNICÍPIO, executando o objeto na forma estipulada neste 

Termo de Referência e Contrato, principalmente quanto ao prazo para a prestação do serviço; 

7.3. Executar o objeto contratado conforme estipulado no termo de referência, obedecendo 

aos prazos estipulados. 

7.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei Federal n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados; 

7.5. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

7.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente contratação, sem prévia 

e expressa anuência do MUNICÍPIO; 

7.7. Credenciar junto ao MUNICÍPIO um representante e número de telefone e e-mail para 

prestar esclarecimentos e atender as solicitações, bem como reclamações que porventura 

surgirem durante a execução do Contrato; 

7.8. Indicar, a pedido do MUNICÍPIO, telefones para contato fora dos horários normais de 

atendimento, inclusive finais de semana e feriados, para os casos excepcionais que porventura 

venham a ocorrer; 

7.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

7.11. Manter durante a execução da a, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as obrigações, condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.  

7.12. Cumprir impreterivelmente os prazos estipulados no Contrato e Termo de Referência.  
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7.13. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

7.14. Apresentar ao Município, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e 

tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução do Contrato; 

7.15. Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

7.16. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal 

do Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

7.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

7.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal n.º 14.133/2021.  

7.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

7.20. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com as 

disposições do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n.º 8.078/1990); 

7.21. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

7.22. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Federal n.º 

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), adotando medidas eficazes para proteção de 

dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

7.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

7.24. Observar, na emissão das notas fiscais para pagamento, o disposto pela legislação 

tributária do município e as regras de retenção do Imposto de Renda, dispostas na Instrução 

Normativa nº RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012. 

 

8. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do credenciado, a 

responsável verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

pelos órgãos TCU, CNJ, Portal da Transparência CEIS e CNEP, obtida através do site 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br;  
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8.1.1. Constatada a existência de sanção, a Responsável legal considerará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação.  

8.1.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos.  

8.1.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz.  

8.1.4. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições.  

8.1.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos credenciado 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

8.1.6. A aceitação dos documentos obtidos via “Internet” ficará condicionada à confirmação de 

sua validade, também por esse meio, se dúvida houver quanto à sua autenticidade, pela 

Responsável legal.  

 

8.2. Habilitação Jurídica: 

8.2.1. Cópia de cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de identificação com 
foto e do Cadastro de Pessoa Física (CPF) dos sócios, diretores ou do proprietário da empresa; 
8.2.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual ou requerimento de empresário no 

caso de MEI, indicando ramo de atividade compatível com o objeto licitado; 

8.2.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores ou instrumento 

consolidado devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores em 

exercício; 

8.2.4. Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil das pessoas jurídicas, no caso 

de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;  

8.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo 

Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.2.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
8.3. Regularidade fiscal e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); onde a mesma poderá 

ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br; 

b) Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições 

sociais prevista em lei, onde a mesma poderá ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br; 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
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c) Certidão Negativa de Débito Fiscal Estadual (CND) específica para participar de licitações, 

onde a mesma poderá ser retirada no site: www.sefaz.mt.gov.br, ou expedida pela Agência 

Fazendária da Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo domicílio tributário;  

d) Certidão Negativa de Débito de competência da Procuradoria Geral do Estado (PGE), onde a 

mesma deverá ser retirada no respectivo domicílio tributário;  

d1) Poderão ser apresentadas as respectivas certidões descritas nas alíneas “c” e “d”, de forma 

consolidada, de acordo com a legislação do domicílio tributário da licitante.  

e) Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela Prefeitura do respectivo domicílio 

tributário; 

f) Certidão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a mesma pode ser retirada no 

site: www.caixa.gov.br; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), a mesma pode ser retirada no site: 

www.tst.jus.br; 

h) Prova de Inscrição no cadastro de contribuinte Municipal e/ou Estadual, relativo ao domicilio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste 

edital; 

8.3.1. Caso a licitante seja considerada isenta dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Estadual do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.4. Qualificação Econômica - Financeira: 

8.4.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata/Recuperação Judicial (AUTOR E RÉU), 

expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

8.4.2.  A certidão apresentada sem disposição expressa do órgão expedidor quanto a sua 

validade, terá o prazo de vencimento de 30 (trinta) dias contados a partir da data de sua 

emissão.  

8.4.3. Caso as empresas estejam em recuperação judicial deverão apresentar plano de 

recuperação aprovado pelo Poder Judiciário para participar da licitação.  

 
8.5. Declaração Unificada: 
a) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme estabelecida 

pelo art. 63, inciso IV da Lei nº 14.133, de 2021;  

 b) que sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas 

vigentes na data de entrega das propostas. 

c) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

d) que a contratada tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

e) que atende os requisitos de habilitação estabelecida pelo art. 63, inciso I da Lei nº 14.133, de 

2021; 

f) o seu não enquadramento em qualquer das proibições estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

http://www.tst.jus.br/
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g) que cumprirá os prazos de entrega, conforme solicitados pelas Secretarias Municipais ou órgão 

requisitante; 

h) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do artigo 5º da 

Constituição Federal; 

i) DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participação da licitação, sob as penas da lei, que 

está apta a tomar parte no processo licitatório, tendo em vista inexistir contra a mesma 

Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração Pública Federal, Estadual, 

Municipal ou do Distrito Federal. 

j) DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participação desta licitação, a inexistência no 

quadro da empresa, de sócios ou empregados com vínculo de parentesco em linha reta, 

colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros 

de servidor ocupantes do quadro da Prefeitura Municipal de Araputanga/MT que detenha 

poder de influência sobre o resultado do certame, participando direta ou indiretamente, das 

etapas do processo de licitação. 

 

9. PRAZO DE VIGÊNCIA 

9.1. O prazo de vigência deste contrato será 12 (doze) meses, contados da data da sua 
assinatura. Podendo ser prorrogada, no interesse da Administração, por igual período, desde 
que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84, da Lei nº 14.133/2021. 

 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1. A CONTRATADA deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, descrição do produto (com 

detalhes), o número e o nome do Banco, Agência e número da conta corrente onde deverá ser 

feito o pagamento, via ordem bancária.  

10.2. O pagamento somente será efetuado mediante a apresentação dos seguintes documentos:  

I) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede da Contratada, consistindo em certidões ou documento equivalente, emitidos pelos órgãos 

competentes e dentro dos prazos de validade expresso nas próprias certidões ou documentos;  

II) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  

10.3. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do Município de Araputanga/MT, com o 

endereço constante do rodapé, e deverão ser entregues no local indicado pelo Município.  

10.4. O pagamento efetuado à CONTRATADA não a isentará de suas responsabilidades 

vinculadas ao fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e validade, 

nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.  

10.5. Deverá apresentar a Nota Fiscal de entrada do produto no ato da liquidação, procedimento 

de conferência.  

10.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.  

10.7. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas 

pelo Departamento responsável ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 

informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 

reapresentação.  
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10.8. Nenhum pagamento será efetuado à empresa contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços 

ou a atualização monetária;  

10.9. O Município não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em 

banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio de operação de 

FACTORING.  

10.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão 

de responsabilidade da CONTRATADA.  

10.11. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da regularidade 

documental.  

10.12. O pagamento será em até 15 (quinze) dias da entrada da Nota fiscal/fatura no 

departamento responsável, de acordo com a Nota de empenho e a nota de autorização de 

despesa, após o atesto pela fiscalização do recebimento pelo Município, observado o 

cronograma de pagamento estabelecido pela Prefeitura Municipal, em conformidade com artigo 

141 da Lei Federal n.º 14.133/2021 

10.13. As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças serão 

de   responsabilidade da Contratada.  

10.14. Na emissão das notas fiscais para pagamento, as empresas deverão observar:  

10.14.1. O disposto na legislação tributária nacional, estadual e do Município de Araputanga/MT; 

e  

10.14.2. As regras de retenção do Imposto de Renda dispostas na Instrução Normativa nº RFB nº 

1234, de 11 de janeiro de 2012 e na legislação do Município de Araputanga/MT. 

 

11. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

11.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com este Termo de 

Referência e respectivo Contrato Administrativo, bem como as normas da Lei Federal n.º 

14.133/2021 e legislação regulamentar do Município. 

11.2. As comunicações entre o Fiscal e/ou Gestor do Contrato e a CONTRATADA, devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

11.3. O Fiscal do Contrato poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

11.4. Durante o período de vigência do Contrato Administrativo, por qualquer forma de 

contratação, será acompanhado e fiscalizado por agente público especialmente designado pela 

Administração, devendo este: 

11.4.1. Promover a avaliação e fiscalização da adequada execução do objeto, solicitando à 

CONTRATADA ou seus prepostos todas as providências necessárias ao bom andamento deste 

contrato. 

11.4.2. Atestar, em conjunto com o Gestor do Contrato, as notas fiscais da CONTRATADA para 

efeitos de pagamento. 

11.5. A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais. 
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12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1.  Comete infração administrativa o licitante/contratado que cometer quaisquer das 

condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

12.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato 

12.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

12.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

12.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

12.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; e 

12.1.9.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

12.1.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

12.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n.º 12.846/2013. 

12.2. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa de mora, 

que será aplicada considerando as seguintes proporções: 

12.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 

execução de serviços/obras, calculado sobre o valor do contrato, até o limite de 9,9% (nove 

inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

12.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem 

anterior, na entrega de material ou execução de serviços/obras, calculados desde o trigésimo 

primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter 

excepcional e a critério do órgão contratante, limitado à 20% (vinte por cento) do valor total do 

contrato. 

12.3. A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas nos itens 

anteriores ficará   sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.3.1. Advertência; 

12.3.2. Multa Compensatória de:  

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, nos 

casos previstos nos subitens 13.1.1, 13.1.4 e 13.1.6; 

b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, nos casos 

previstos nos subitens 13.1.3, 13.1.5, 13.1.7; 

c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, nos casos 

previstos nos subitens 13.1.2 e de 13.1.8 a 13.1.12; 
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12.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

dos subitens 13.1.2 13.1.7 deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

12.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 

20.1.8 a 20.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais 

grave; 

12.3.5. A sanção de multa moratória não impede a aplicação da multa. 

12.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.5. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da 

licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme art. 419 do 

Código Civil. 

12.6. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório e 

ampla defesa do contratado/detentor da ata. 

12.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao Município, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

12.8. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas as 

normas contidas no Decreto Municipal regulamentador e Lei Federal nº 14.133/2021. 

12.9. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas – Tribunal de 

Contas Mato Grosso (TCE) e no caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser 

descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais cominações. 

 

13. DA POLÍTICA DE PROTEÇÃO DE DADOS 

13.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência 

da execução contratual/ata para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

13.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei Federal n.º 12.527/2011 (Lei de 

Acesso à Informação), as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 

informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em 

decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados – LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas 

ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 

instrumento contratual. 

13.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do 

vínculo existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus colaboradores, 

subcontratados, prestadores de serviço e consultores. 

13.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a 

execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da 

CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do 

documento de identificação, os quais serão tratados conforme as disposições da Lei Federal n.º 

13.709/2018 (LGPD). 
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13.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 

compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito 

de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.  

13.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas 

de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou 

ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

13.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e responsabilidades que 

possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 

13.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do 

contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 

 

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes desta prestação de serviço, objeto desta contratação, correrá pela 
seguinte dotação orçamentária: 
 

Secretarias Dotações Orçamentárias 

Educação e Cultura (221) 05.001.12.361.1003.2029 3.3.90.39 F.R 1-500 

Esporte e Lazer (333) 06.001.23.695.1010.2045 3.3.90.39 F.R 1-500 

Saúde (482) 08.002.10.122.0001.2111 3.3.90.39 F.R 1-500 

Assistência Social (717) 09.002.08.122.1004.2172 3.3.90.39 F.R 1-500 

 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante simples 
apostilamento. 
 

15. DO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DESTE TERMO DE REFERÊNCIA 

15.1. Elaborado pelo Secretário Municipal abaixo relacionado: 
 

 
Dalvan Nonato Alves 

Secretário de Administração 
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ANEXO II 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 017/2025 - CREDENCIAMENTO N°. 005/2025 

 

MINUTA DE TERMO DE ADESÃO DE CREDENCIAMENTO 

  

 Através do presente, a _______________, inscrita sob o CNPJ nº________________, 
endereço________, e-mail:_________, telefone:_______, representado pelo(a) seu 
proprietário(a) Sr(a)_______, nacionalidade, profissão, portador(a) do RG nº_____, inscrito(a) sob 
o CPF nº_____, vem solicitar credenciamento no item abaixo especificado conforme constante no 
Anexo I do Edital de Inexigibilidade de Licitação nº 017/2025 por Credenciamento nº 005/2025. 

 

Seq. 
do 
Ite
m 

Código do 
Item  

Descrição de Item Unid. Qtde 
Valor Médio 

Unitário 
Valor Médio 

Total 

1 094.065.004 
SERVIÇO DE HOSPEDAGEM - QUARTO 
SIMPLES 

Dia 155 R$ 128,33 R$ 19.891,15 

2 094.065.006 
SERVIÇO DE HOSPEDAGEM - QUARTO 
TRIPLO 

Dia 202 R$ 255,00 R$ 51.510,00 

3 094.065.005 
SERVIÇO DE HOSPEDAGEM - QUARTO 
DUPLO 

Dia 350 R$ 190,00 R$ 66.500,00 

Total  R$ 137.901,15  

 

 No tocante à proposta de preços para prestação de serviços, aceito os mesmos conforme 
definidos no Edital. 

 Igualmente, informo que concordo com todas as condições estipuladas no Edital. 

  

Local, data e ano. 

 

 
 

__________________________________________________ 
Nome e Assinatura do Credenciado 
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ANEXO – III 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 017/2025 - CREDENCIAMENTO N°. 005/2025 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE UNIFICADA 

 

A empresa *****, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no sob o CNPJ nº ________, 
sediada na Rua/Av. _____________ nº ___, Bairro __________, Cidade_____- Estado___, CEP. 
_______, neste ato representada pelo seu _____________, brasileiro(a), ___________, 
portador(a) do RG_____, SSP/___ e inscrito no CPF/MF nº ___________, DECLARA, que:  
 
a) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme 
estabelecida pelo art. 63, inciso IV da Lei nº 14.133, de 2021;  

 b) que sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas 
vigentes na data de entrega das propostas. 

c) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

d) que a contratada tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

e) que atende os requisitos de habilitação estabelecida pelo art. 63, inciso I da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

f) o seu não enquadramento em qualquer das proibições estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

g) que cumprirá os prazos de entrega, conforme solicitado pela Secretaria Municipal ou órgão 
requisitante; 

h) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

i) DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participação da licitação, sob as penas da lei, que 
está apta a tomar parte no processo licitatório, tendo em vista inexistir contra a mesma 
Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração Pública Federal, Estadual, 
Municipal ou do Distrito Federal. 

j) DECLARA, sob as penas da lei,  para fins de participação desta licitação, a inexistência no 
quadro da empresa, de sócios ou empregados com vínculo de parentesco em linha reta, 
colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros 
de servidor ocupantes do quadro da Prefeitura Municipal de Araputanga/MT que detenha 
poder de influência sobre o resultado do certame, participando direta ou indiretamente, das 
etapas do processo de licitação. 

  Araputanga - MT, *** de ****** de 2025. 
 

 
__________________________________________________ 

Nome e Assinatura do Credenciado 
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ANEXO – IV 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 017/2025 - CREDENCIAMENTO N°. 005/2025 

 

MINUTA DE ADESÃO AO EDITAL  

 

Pelo presente instrumento a empresa __________________________________, com sede na 
_______________________, e inscrita no CNPJ sob o nº ________________, neste ato 
representado por seu representante legal ____________________, portador do CPF 
______________, vem ADERIR à regras constantes no Edital de Credenciamento nº ____________ 
e DECLARA:  

  

- Estar ciente e de pleno acordo com as disposições e obrigações dos instrumentos consignados.  
- De acordo com o presente Termo de Adesão e as condições previstas no Edital de 
Credenciamento.  

  

Local, data e ano. 

 

  
  
 

............................................................ 

(Representante legal) 
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ANEXO – V 

 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ____/2025 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARAPUTANGA A EMPRESA **********************************************.  

 
Pelo presente instrumento particular que fazem entre si celebrarem de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARAPUTANGA, ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa jurídica de Direito Público 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 15.023.914/0001-45, com a sede na cidade de Araputanga, Estado de 
Mato Grosso, à Rua Antenor Mamedes, n.º 911, neste ato representante pelo Sr. Enilson de Araujo 
Rios, ****, ***, portador do RG nº **** SSP/**, e inscrito no CPF sob nº ***.***.***-**, residente 
a Rua ****, nº **, Bairro, neste Município de Araputanga/MT, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ******, inscrita no CNPJ n.º ****, 
estabelecida à Av./Rua ****, nº**, Bairro ****, Cidade Araputanga/MT, neste ato representada 
pelo(a) Sr(a). ****, brasileiro(a), ****, portador do RG sob nº ***, e inscrito no CPF/MF sob nº ****, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADO(A), resolvem celebrar entre si o presente 
Contrato de prestação de serviços, que será regido pela Lei Federal n°. 14.133, de 2021 e suas 
respectivas alterações e pelos dispostos nas cláusulas seguintes: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. A(o) CONTRATADO(a) compromete-se a prestar à CONTRATANTE, o fornecimento de serviços 
de Hospedagem no município de Araputanga, conforme encaminhamentos feitos pelas Secretarias 
de Educação e Cultura; Esporte e Lazer; Assistência Social. 
1.2. O presente instrumento tem por objeto a Contratação de Serviço de Hospedagem no 
Município de Araputanga, em atendimento à demanda das Secretarias Municipais. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. A prestação do serviço e suas condições encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato Administrativo. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência deste Contrato Administrativo é de *** (***) meses, contados a partir da 
assinatura, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021. 
3.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
3.3. Em se tratando de fornecimento contínuo, o presente contrato poderá ser prorrogado no limite 
do art. 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a critério da Administração e verificadas as condições de 
vantagem ao interesse público prescritas em lei. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

4.1. Para a prestação de serviço ao Município de Araputanga/MT, a CONTRATADA receberá os 
valores previstos neste instrumento de contrato. 

Seq. 
do 

Item 

Código 
do 

Item 
Descrição do Item Unid. Qtde 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

****** *** *************************** *** *** ** *** 
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****** *** *************************** *** *** ** *** 

 
4.2. Nos preços acima estipulados estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. Os preços ajustados não sofrerão reajuste, salvo nas situações e formas previstas neste 
instrumento. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes desta prestação de serviço do objeto desta licitação, correrão pela 
seguinte dotação orçamentária: 

Secretaria Dotações Orçamentárias 

***** ******* 

5.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO 

6.1. Os prazos para a prestação do serviço e suas condições encontram-se definidos no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato Administrativo. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

7.1. As condições para pagamento assumidas pelo Município e pela CONTRATADA encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato Administrativo. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES 

8.1. As obrigações assumidas pelo Município e pela CONTRATADA encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato Administrativo. 
 

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

9.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
9.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts 138 e 139 da mesma Lei. 
9.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
9.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
9.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
9.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
9.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
9.2.3. Indenizações e multas. 
9.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133/2021). 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1.  Comete infração administrativa o licitante/contratado que cometer quaisquer das condutas 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato 

10.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

10.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; e 

10.1.9.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

10.1.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

10.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n.º 12.846/2013. 

10.2. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa de mora, 

que será aplicada considerando as seguintes proporções: 

10.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 

execução de serviços/obras, calculado sobre o valor do contrato, até o limite de 9,9% (nove inteiros 

e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

10.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem 

anterior, na entrega de material ou execução de serviços/obras, calculados desde o trigésimo 

primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional 

e a critério do órgão contratante, limitado à 20% (vinte por cento) do valor total do contrato. 

10.3. A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas nos itens 

anteriores ficará   sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.3.1. Advertência; 

10.3.2. Multa Compensatória de:  

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, nos casos 

previstos nos subitens 13.1.1, 13.1.4 e 13.1.6; 

b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, nos casos previstos 

nos subitens 13.1.3, 13.1.5, 13.1.7; 

c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, nos casos previstos 

nos subitens 13.1.2 e de 13.1.8 a 13.1.12; 

10.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 13.1.2 13.1.7 deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 20.1.8 a 

20.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

10.3.5. A sanção de multa moratória não impede a aplicação da multa. 

10.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

10.5. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da 

licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme art. 419 do 

Código Civil. 

10.6. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório e ampla 

defesa do contratado/detentor da ata. 

10.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao Município, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.8. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas as normas 

contidas no Decreto Municipal regulamentador e Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.9. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas – Tribunal de 

Contas Mato Grosso (TCE) e no caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado 

por igual período, sem prejuízo das demais cominações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no art. 124, da 

Lei nº 14.133/21. 

11.2. É admissível a alteração subjetiva do contrato proveniente da fusão, cisão ou incorporação 

da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa 

jurídica: 

11.2.1. Todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

11.2.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

11.2.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e 

11.2.4. Haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 

11.3. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

11.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

10.5. Do Reajuste. 

10.5.1 Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 

pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -IPCA, ou Índice Nacional 

de Construção Civil – INCC (para obras de engenharia) ou outros que venham a substituí-los, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

11.5.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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11.5.3 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

11.5.4 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

11.5.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

11.5.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.5.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

11.6. Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro: 

11.6.1 Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, “d” da Lei nº 14.133/21, o valor do contrato 

poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 

pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

11.6.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos 

que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 

11.6.3. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela 

administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo 

setor competente, por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços 

pactuados no contrato; 

11.6.4. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a 

margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos 

financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado 

inicialmente. 

11.6.5. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por aditivo contratual. 

11.7. Nos casos de revisão de preços, poderão ser concedidos, caso haja motivo relevante, que 

importe na variação substancial do custo de execução do serviço junto ao distribuidor, 

devidamente justificado e demonstrado pela Contratada. 

11.8. Somente haverá revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo conhecimento 

da sociedade, não se enquadrando nesta hipótese simples mudança de fornecedor ou de 

distribuidora por parte da CONTRATADA; 

11.9. Os reajustes e reequilíbrio serão promovidos levando-se em conta apenas o saldo não 

retirado, e não servirão, em hipótese alguma, para ampliação de margem de lucro.  

11.10. Os reajustes e reequilíbrio dos preços não ficarão adstritas a aumento, devendo o 

fornecedor repassar ao Município as reduções que possivelmente venham ocorrer em seus 

respectivos percentuais. 

11.11 Tais recomposições poderão ser espontaneamente ofertadas pelo fornecedor ou 

requeridas pelo Município. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. A CONTRATADA deverá observar para que durante toda a vigência do contrato, seja 

mantida a compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas para a contratação, conforme a Lei n° 14.133/21 e alterações. 

12.2. É vedado à Contratada: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente Contrato e 

à rescisão administrativa de que trata o art. 104 da Lei nº. 14.133/2021, bem como as 

prerrogativas abaixo elencados: 

12.3.1. Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitados os direitos do contratado; 

12.3.2. Extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 

12.3.3. Fiscalizar sua execução; 

12.3.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

12.3.5. Ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao 

objeto do contrato nas hipóteses de: 

12.3.5.1. Risco à prestação de serviços essenciais; 

12.3.5.2. Necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo 

contratado, inclusive após extinção do contrato. 

12.4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, salvo se autorizado previamente. 

12.5 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

12.6. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do 

objeto. 

12.6.1. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

12.7. A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições contidas 

na Lei Federal n.° 14.133/2021, e suas alterações, bem como os Decretos Federais e Municipais 

que a regulamentam, Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), Lei 

Federal n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) e demais legislações aplicáveis ao 

caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA POLÍTICA DE PROTEÇÃO DE DADOS 

13.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

13.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei Federal n.º 12.527/2011 (Lei de Acesso 

às Informações), as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 

informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em 
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decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei Federal n.º 13.709/2018 

(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras 

empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o 

cumprimento do instrumento contratual. 

13.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do 

vínculo existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus colaboradores, 

subcontratados, prestadores de serviço e consultores. 

13.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a 

execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da 

CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do 

documento de identificação, os quais serão tratados conforme as disposições da Lei nº 13.709/2018 

(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD). 

13.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 

compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de 

proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

13.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas 

de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou 

ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

13.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e responsabilidades que 

possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 

13.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do 

contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE 

14.1. Caberá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus 
eventuais aditivos, no Portal Nacional de Contratações, sítio oficial da internet e Diário Oficial de 
Contas – TCE/MT, observados os prazos previstos no art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 
14.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos, correrão 
por conta do CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Araputanga Estado de Mato Grosso, para dirimir questões 
oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

  
Araputanga - MT, *** de **** de 2025. 

Enilson de Araújo Rios 
Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
 

**************************** 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS:      
 Nome: _________________________           Nome:_________________________ 
 CPF:________________________               CPF:________________________ 
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AVISO DE EDITAL  
INEXIGIBILIDADE  DE LICITAÇÃO N°. 017/2025 

  CREDENCIAMENTO N°. 005/2025 
 

 
 

A Prefeitura Municipal de Araputanga - MT, pessoa jurídica de direito público interno, situado na 
Rua Antenor Mamedes, nº 911, Centro, torna público para todos os interessados a abertura do 
CREDENCIAMENTO para a Contratação de Serviço de Hospedagem no Município de Araputanga, 
em atendimento à demanda das Secretarias Municipais. Prazo de Recebimento do 
Credenciamento, envelope de Propostas e Habilitação será a partir do dia 16/07/2025 ao dia 
18/08/2025 das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min (Horário local). E data de 
abertura dos envelopes: 19 de agosto de 2025, às 13h00min (Horário de Local). O Edital, na 
íntegra, está disponível em: seplan3@araputanga.mt.gov.br, 
https://araputanga.mt.gov.br/categoria/inexigibilidade  

                                           

                                                  
Araputanga - MT, 11 de julho de 2025. 

 
 
 

Dalvan Nonato Alves 
Secretário de Administração 
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